
- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N2 400/97 	 de 13 de Outubro de 1997 

•Pt' --- 	Icard 

Secretário 
M.rlo Ludo Cardoso 

SECRETAJJO ADMINISTRAÇÁO  

"ESTIMA A RECEITA E LIMITA A DESPE 

SA DO MUNICfPIO PARA O EXERCf CIO' 

DE 1.998 E DX OUTRAS PROVIEÊNCIAS". 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

Estado de Gois, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguin-

te 1.ei. 

Art.12 - O orçamento do município para o exercf 

cio de 1.998 estima receita e limita a despesa em R$ 10.000.000,00' 

(dez milhos de reais ). 

Art.22 - A receita será realizada do que for ar -

recadado, sob as seguintes categorias e títulos. 

RECEITAS CORRENTES 

Receitas Tributárias R$ 509.161,55 

Receitas de contribuições .R$ 63.699,36 

Receitas Patrimonial R$ 191.098,08 

Receitas Agropecuária R$ 63.699,36 

Receita Industrial R$ 63.699,36 

Receita de Serviços R$ 63.699,36 

Transf. Correntes R$ 4.703.786,25 

Outras Receitas Correntes R$ 254.797,44 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operação de Crdito 	R$ 

Alienação de Bens 	 R$ 

Transferências de Capital R$ 

Outras Receitas de Capital R$ 

TOTAL GERAL DA RECEITA 	R$ 

635.693,64 

127.398,72 

1.461.718,83 

1.861.548,05 

10.000.000,00 
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ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

Art.3 - A despesa será reaJizada segundo a discrimi-

nação dos orgos, unidades orçamentarias e funç6es abaixo: 

1 - 0RG0S 

Poder Legislativo 	 R$ 	 891.357,66 

Poder Executivo 	 R$ 	 7.712.829,36 

Reserva de Contingência 	R$ 	 1.395.812,98 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 	R$ 	 10.000.000,00 

II- UNIDADE ORÇAMENTÁRIAS 

Câmara Municipal R$ 891.357,66 

Gabinete do Prefeito R$ 535.594,60 

Secret. Administração R$ 1.331.532,94 

Secret. Agricultura R$ 497.028,16 

Secret. Finanças R$ 302.983,51 

Secret. Educ. e Cultura R$ 2.504.909,89 

Secret. de Obras e Serv. Urb R$ 512.281,17 

Secret. de Saúde R$ 890.317,72 

Secret. de Assist. Social R$ 608.740,11 

Secret. de Transporte R$ 529.441,26 

Reserva de Contingência R$ 1.395.812,98 

TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 10.000.000,00 

III= FUNÇOS 

Legislativa R$ 891.357,66 

Adm. e Planejamento R$ 2.170.111,05 

Agricultura R$ 497.028,16 

Educação e Cultura R$ 2.504.909,89 

Habitação e Urbanismo R$ 512.281,17 

Saide e Saneamento R$ 890.317,72 

Assistncia e Previdncia R$ 608.740,11 

Transporte R$ 529.441,27 

Reserva de Contingência R$ 1.395.812,98 

TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 10.000.000,00 

Art. 42 - Ficam, o Poder Executivo, no decorrer do exercício 

autorizado a: 
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ESTADO DE GOIÁS 
Ç5 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

1 - Abrir créditos suplementares até o limite de 100% 

(cem por cento), da receita estima, utilizando-se como recursos, anu-

lação de dotaçes de próprio orçamento, excesso de arrecadação de exer 

cicio ou superavit financeiro, se houver, de exerc{cio anterior: 

II - Realizar operaçes de crditos, por antecipação 

da receita, até o limite previsto na Constituição Federal, para refor 

ço de caixa: 

III - Baixar a tabela interpretativa dos elementos 

que comp6e a despesa orçamentária: 

IV - Desdobrar os elementos e suplementos de quadro 

de detalhamente da despesa, caso haja necessidade. 

Art. 52 - O Poder Executivo poderá fazer as adapta - 

çes necessrias para o enquadramento deo presente orçamento, no Pla 

no Plurianual de Investimentos, e na Lei de diretrizes orçamentaria 

para o exercfcio de 1998, sempre que houver necessidade de adequação 

para atender prioridades do município. 

Ãrt.62 - O Poder Executivo poderá utilizar o previs-

to nos artigos 72  e 43, da Lei Federal 4.320/64, somente até o montan 

te da despesa limitada no orçamento de 1998. 

Art.72 - O valor previsto no orçamento, como reserva 

de contignci, será utilizado, pelo Poder Executivo, para cobrir as 

previsos insuficientes das despesas correntes e de capital, sem alte 

ração de seu total. 

Art.82 - Casa haja inflação oficial o valor do pre - 

sente orçamento poderá ser reajustado em 1 9  de janeiro de 1.998, nos 

mesmos indices, tomando-se como base o ms de setembro de 1.997. 

Art.92 - Durante a execução do orçamento, se houver, 

inflação oficial, os saldos orçamentários serão corrigidos nos mesmos 

indices, trimestralmente, tomando-se como base otrimestre vincendo. 
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ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

Art. lO - Esta Lei entrara o  em vigor na data de 1 

de Janeiro de 1998, revogando as disposiçes em contrrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Z\raguapaz, aos 13 

dias do ms de Outubro de 1997. 

A 	nioA 	de Assunção Plinto 

Prefeito Municipal 



ESTADO DE GOIÁS 

Câmara Municipal de Araguapaz 

AUTOGRAFO N2 400 / 97 	 DER 107 107 1997 

"Estima a Receita e limita $ despesa 

do município para o exercciI de 

1998 e dí outras provdnciaa'. 

A Câmara Municipal de Araguapaz, Estado de Goiás '' 

aprovou e o Prefeito Municipal sancionar a seguinte Lei: 

Art. 12 - o orçamento do município para a exercício 

de 1998 estima receita e limita a despesa em R$ 10.000.000 9 00 (dez 

milhos de reais). 

Art. 22 - A receita aerí realizada do que for arreca-

dada, sob as seguintes categorias e títulos. 

RECEITAS CORRENTES 

Receitas Tributarias 

Receitas de Contribuiçea 

Receitas Patrimonial 

Receitas Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Transferências correntes 

Outras Receitas correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de crédito 

Ãlienaç• de bens 

Traaaferzcias de Capital 

Outras Receitas de Capital 

R$ 	509.1619 55 

63.699,36 
191.098,08 

R$ 63.699,36 

63.699,36 

63.699,36 
4.703.786925 

254.797,44 

635.693,64 
127.398,72 

14 	1.461.718,63 

R$ 	1.861.5489 05 
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ESTADO DE GOIÁS 

Câmara Municipal de Araguapaz 

Art. 32 - À despesa será realizada segundo a jiscri- 

a.iaaço dos orges, unidades erçueit&ias e funçee abaixe: 

1 ORGOS 

Poder Legislativo 	 RI 	891.357,66 

Poder Executivo 	 RI 	7.712.829,36 

Reserva de Co*tiitg*cia 	R$ 	1.395.812,98 

TOTAL GERAL DA DESPESA 	RI 10.000.000,00 

II - UNIDADE ORÇAMENTÁRIAS 

C*ara Municipal R$ 891.357,66 

Gabinete á. Prefeito RI 535.594,60 

Secret. Ad.mizistraçs RI 1.331.532,94 

Secret. Agricultura RI 497.028,16 

Secret. Fizanças R$ 302.983,51 

Secret. 	duc.e Cultura RI 2.504.909,89 

Secret.de Obras e Serv. Urbano RI 512.281,17 

Secret. de Saúde RI 890.317,72 

Secret. de Assiat. Social RI 608.7409 11 

Secret. de Transporte RI 529.4411,26 

Reserva de Coztizgncia RI 1.395.812998 

TOTAL GERAL DA DESPESA RI 10.000.000,00 

III - FDNÇES 

Legislativa 	 RI 	891.357,66 

Àtriinistraço e Planejamento RI 	2.170.111,05 

Agricultura 	 RI 	497.0289 16 

Etucaço e Cultura 	 RI 	2.504.909,89 

Habitaç. e Urbanismo 	RI 	512.281,17 

Saúde e Saneamento 	 RI 	890.317,72 

Assistaeia e Previdncia 	RI 	608.740,11 

Transporte 	 RI 	529.4411,27 



ESTADO DE GOIÁS 

Câmara Municipal de Araguapaz 

Reserva de Contingncia 	 R$ 	1.395.812,98 

Total Geral da Despesa 	 R$ 10.000.000 9 00 

Art. 42 - Ficam, o Poder Executivo, no decorrer do '' 

exercício, autorizado a: 

1 - Abrir orditos suplementares até o limite de 100% 

(cem por cento), da receita estima, utilizando-se como recursos, anu-

laço de dotaçeg do pr6prjo orçamento, excesso de arrecadaçio do 

exercício ou superavit financeiro, se houver, do exercício anterior; 

II - Realizar operaçes de créditos, por antecipaçio 

da receita, até • limite previsto na Constituição Federal, para ré-' 

forço de caixa; 

III - Baixar a tabela interpretativa dos elementos 

que compõe a despesa orçamentaria; 

IV - Desdobrar os elementos e suplementos 1e quadro' 

de detalhamento da despesa, caso haja necessidade. 

Art. 50 Poder Executivo poderá fazer as adaptaçies' 

neceesrias para o enquadramento do presente orçamento, no Plano Plu 

rianual de Investimentos, e na lei de diretrizes orçamentaria para o 

exercício de 1998 9  sempre que houver necessidade de adequaçie para 

atender prioridades do município. 

Art. 62 - O Poder Executivo poderá utilizar o previs-

to nos artigos 72  e 43, da Lei Federal 4.320/64, somente até o mon-

tante da despesa limitado no orçamento de 1998. 

Art. 72 - O Valor previsto no orçamente, come reser- 

va de continghcia, será utilizado, pele Poder Executivo, para cobrir 

as previstes insuficientes das despesas correntes e de capital, sem'' 

alteraçio de seu total. 

Art. 82 - Cano haja inflaçie oficial o valor te pre- 

ser reajustado em 12 de ilarlirAL A. .1 nna- 



ESTADO DE GOlAS 

Câmara Municipal de Araguapaz 

aos mesmos iidices, tomando-se coas base o mie de setembro de 1.9970 

Art. 92 - Durante a execuçio do orçamento, se houver 

inflaçio oficial, os saldos orçamentrios serio corrigidos nos mesmos 

izdioea, trimestralmente, tomand-secorro base o trimestre vincendo 

Art.109 - Esta lei entrara em vigor na data de 12 , de 

janeiro de 1998, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Cmara Municipal de Âragua-

paz em lê de outubro de 1997. 

\ 

esid ente 

ibino- lQ Secretário 

GeZá 7 uliO " Netlo %22 Secretário. 



ESTADO DE GOlAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

LEI No 400/97, DE 10 DE OUTUBRO DE 1997. 

"Estima a Receita e limita a despesa 
do municipio para o exercicio dE 
1998 e dá outras providências 

A CMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPÁZ, ESTADO DE GOlAS, APROVOU E EU, PRE 
FEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art..lo - O orçamento do municipio para o exercicio d 
1998 estima a receita e limita a despesa em R$ 10.000.000,00(DEZ MI 
LHC)ES DE REAIS). 

Art.2o 	A receita será realizada do que for arrecada 
do, sob as seguintes categorias e titulos: 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária 
Receita de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita Agropecuéria 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operac6es de Crédito 
Alienação de Bens 
Transferências de Capital 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL GERAL DA RECEITA 

509.161,55 
R$ 63.699,36 

191.098,08 
63.699,36 

R$ 63.699,36 
63.699,36 

R$ 4.703.786,25 
254.797,44 

635.693,64 
R$ 127.398,72 
R$ 1.461.718,83 
R$ 1.861.548,05 

R$ 10.000.000,00 

Art.3o - A despesa será realizada segundo a discrimina-
ção dos orgos, unidades orçamentarias e funços funçes abaixo: 

N1lCÃÇ h*,0 
AAGUAPAZ - GOIÁS 

4.irtifko e dou fé que • pre.e 
pia é reprcC1ÇO fiel e suténti- - 

.um.nto azigi*l que m• foi 
1ct 
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I - ORG?OS 

Poder Legislativo 	 R$ 	891.357,66 
Poder Executivo 	 R$ 	7.712.829,36 
Reserva de Contingência 	 R$ 	1.395.812,98 

TOTAL GERAL DA DESPESA 	 R$ 10.000.000,00 

II - UNIDADES ORÇAMENTARIAS 

Câmara Municipal R$ 891.357,66 
Gabinete do Prefeito R$ 535,594,60 
Secr. da Administração R$ 1.331.532,94 
Secr. 	da Agricultura R$ 497.028,16 
Secr.de Financas R$ 302.983,51 
Secr. de Educação e Cultura R$ 2.504.909,89 
Secr.de Obras e Serviços Urban. R$ 512.281,17 
Secr.de Saüde R$ 890.317,72 
Secret. 	de Assist. 	Social R$ 608.740,11 
Secretaria de Transportes R$ 529.441,26 
Reserva de Contingência R$ 1.395.812,98 

TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 10.000.000,00 

III 	FUNÇOES 

Legislativa R$ 891.357,66 
Administração e Planejamento R$ 2.170.111,05 
Agricultura R$ 497.028,16 

Educação e Cultura R$ 2.504.909,89 

Habitação e Urbanismo R$ 512.281,17 

Saôde e Saneamento R$ 890.317,72 

Assistência e Previdência R$ 608.740,11 

Transportes R$ 529.441,26 
Reserva de Contingência R$ 1.395.812,98 

TOTAL GERAL DA DESPESA 	 R$ 	10.000.000,00 

Art.4Q - Ficam, o Poder Executivo, 
xercicio, autorizado a: 

no decorrer do 

1 - Abrir créditos suplementares até o limite de 10 
(cem por cento) da receita estimada, utilizando-se como recurso, an' 
lação de dotaç6es do próprio orçamento, excesso de arrecadação do 
xercfcio ou superavit financeiro, se houver, do exercicio anterior; 

II - Realizar operaç5es de créditos, por antecipação 
receita, até o limite previsto na Constituição Federal, para refor 
de caixa; 

III - Baixar a tabela interpretativa dos elementos 
cornpem a despesa orçamentária; 

AUTENTICAÇ 	
2 APAGUAPA2 

- GOlAS 
Certific o  • dou fé que a 
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IV - Desdobrar os elementos e subelementos do quadro 
detalhamento da despesa, caso haja necessidade. 

Art.5o - O Poder Executivo poderá fazer as adaptaç 
necessárias para o enquadramento do presente orçamento, no Plano P1 
rianual de Investimentos, e na lei de diretrizes orçarnent.ria para 
exercício de 1998, sempre que houver necessidade de adequação pa 
atender prioridades do Município. 

ArL6o * O Poder Executivo poderá utilizar o previs 
nos artigos 7o e 43, da Lei Federal 4.320/64, somente até o montar - ) 
da despesa limitada no orçamento de 1998. 

rt.7o 	O valor previsto no orçamento, como reserva 
contingência, serei utilizado, pelo Poder Executivo, para cobrir 
previses insuficientes das despesas correntes e de capital, sem alt 
raço de seu total. 

rt..8o 	Caso haja inflação oficial o valor do presen 
orçamento poderá ser reajustado em lo de janeiro de 1.998, nos mesm 
índices, tomando-se como base o mês de setembro de 1.997. 

Art.90 - Durante a execução do orçamento, se houv€ 
inflação oficial, os saldos orçamentários serão corrigidos nos mnesmc 
índices, trimestralmente, tomando-se como base o trimestre vincendo. 

Art.lOo 	Esta lei entrará em vigor a partir do dia 1 
(primeiro) de janeiro de 1998, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguapaz, aos 
dias do mês de outubro de 1997. 
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